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D I Á R I O O F F I C I A L 
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L E I N. 959 

D E 3 D E OUTUIiltO DD i 1 >05 

Áuctorten o Governo do Estado a entrar em accôrdo com o Go
verno Federal e os dos Estados interessados, para a adopção 
de medidas que asseguram a valorisação do café. 

O d o u t o r J o r g e T i b i r i ç á , P r e s i d e n t e do E s t a d o de S . P a u l o , 
F a ç o saber q u e o C o n g r e s s o Legislativo d e c r e t o u e e u pro

m u l g o a l e i s e g u i n t e : 
A r t i g o 1 ." F i c a o P o d e r E x e c u t i v o do I v t a d o a u c t o r i z a d o ; i 

e n t r a r e m accôrdo c o m o G o v e r n o F e d e r a l e c o m os (1 o v e m o s 
dos E s t a d o s in teressados n a c u l t u r a do ca fé . p a r a adopção de 
m e d i d a s q u e a s s e g u r a r e m a va lor ização e f a c i l i t e m a p r o p a g a n d a 
desse p r o d u e t o . 

A r t i g o 2." 1'ara e x e c u ç ã o dos neeórdo< r e a l i z a d o s e p l a n o s 
c o m b i n a d o s em v i r t u d e dessa auetor ização . poderá o ( « o r e r n o do 
E s t a d o fazer q u a e s q u e r contrac tos , c o n v e n c i o n a n d o os c o m p r o 
missos necessár ios e g a r a n t i n d o j u r o s o u p r e m i o * p e l a fôrma e 
d u r a n t e o p r a z o q u e fór e s t i p u l a d o . 

A r t i g o o." O s aecórdes e c o n t r a c t o s ce lebrados em v i r t u d e 
d a presoute l e i somente c o m e ç a r ã o a p r o d u z i r q u a e s q u e r e r l e i -
tos de d i r e i t o depois de a p p r o v a d o s ])clo P o d e r . L e g i s l a t i v o do 
E s t a d o . 

A r t i g o 4 ." R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , e m i> de O u 

t u b r o de P.»05. 
J O R G E T I B I R I Ç Á ' 
31. J . A I , B I I Í I E K Q U E L I N S . 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a F a z e n 
d a , aos o dias de m e z de O u t u b r o de 1!>05. — O o t i i e i a l - m a i o r 

* i n t e r i n o . Arthur Viveiros Costa. . 

L E I N. 958 
I)K " 2 8 D E S E T E M B K O D S 1I.1Ü5 

Reorganizo a Força Publica do Enfado e dd outras providencias 

O d o t l t o r J o r g e T i b i r i ç á . p r e s i d e n t e do E s t a d o de S à o 
P a u l o , e tc . 

F a ç o saber que. o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e e u p r o 
m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1.* A F o r ç a P u b l i c a c o m p r e h c i i d e r á : 
Q u a t r o b a t a l h õ e s de i n f a n t a r i a ; 
U m C o r p o de C a v a l l a n a ; 
U m C o r p o de B o m b e i r o s : 
U r n a G u a r d a C i v i c a d a C a p i t a l : 
U r n a secção de e n f e r m e i r o s . 
A r t i g o 2." O e s t a d o - m a i o r da. F o r ç a , c o n s t a r á de. : 
U m e o r o n e l - c o n n n a n d a n t o : 
U m t e n e n t e - c o r o n e l a s s i s t e n t e : . 
U m m a j o r - s e c r e t a r i o : I 
U m t e n e n t e - a j u d a n t e de, o r d e n s . 
A r t i g o o." O s e s t a d o s - m a i o r e s dos b a t a l h õ e s e c o r p o s e o 

d a G u a r d a C i v i c a se, comporão de : 
U m t e n e n t e - c o r o n e l c o m m a u d a n t e ; 

U m m a j o r - f i s c a l : 
U m t e n e n t e - a j u d a n t e ; 
U m a l f e r e s - s e e r e t a r i o ' ; 
U m a l feres q u a r t e l - n i e s t r e . 
A r t i g o 4." C a d a e s t a d o - m e n o r t e i a : 
U m s a r g e i i t o - a j u d a i i t e ; 
U m s a r g e n t o q u a v t e l - m e s t r e : 
U m c o r n e t a o u c l a r i i n - m ó r . 
A r t i g o ">." O s b a t a l h õ e s d e i n f a n t a r i a , e a G u a r d a C í v i c a 

serão d i v i d i d o s c m q u a t r o c o m p a n h i a s , o C o r p o de B o m b e i r o s 
e m ditas, e o C o r p o de C a v a l l a r i a e m dois e s q u a d r õ e s , t e n d » 
c a d a c o m p a n l i i a o u esquadrão os s e g u i n t e s officiaes : 

P m eapitàii-eoiiHiiniidinite ; 
C m t e n e n t e ; 
D o i s a l teres . 
A r t i g o t i . " O n u m e r o do m a e h i n i s t a s e te leg-raphis tas d » 

C o r p o de B o m b e i r o s , o de. mestres , o de músicos , o de i n f e r i o 
res c p r a ç a s , q u e r o t o t a l , q u e r o de. c a d a c o m p a n l i i a o u es— 
quadrão , s e r á i n d i c a d o n a l e i de fixação q u e a n n u a l m e n t e votewr 
o C o n g r e s s o do E s t a d o . 

A r t i g o 7.* A secção de o n f e n n e i r o s se c o m p o r á de : 
U m e n f e r m e i r o - m ó r (2." sa rgento ) ;. 
Q u a t r o cubos : 
D r z c s e i s so ldados . 
A r t i g o 8." A F o r ç a P u b l i c a , a lém do pessoa l i n d i c a d o it;«r 

disposições a n t e c e d e n t e s , t e r á m a i s os s e g u i n t e s a u x i l i a r e s : 
C i n c o medicos •. 
U m a u d i t o r : 
U m i n s p e c t o r d a banda de m u s i c a ; 
U m e n g e n h e i r o e l e c t r i c i s t a : 
U m a d m i n i s t r a d o r das l i n h a s t e l e g r a p h i c a s : 
U m f e i t o r : 
D o i s g i m r d a - f i o s : 
U m v e t e r i n á r i o ; 
I in p i c a d o r . 
§ ú n i c o . A l é m dos e n c a r g o s que i n c u m b e m aos m e d i c e » . 

j u n t o á F o r ç a P u b l j e a ; poderá o G o v e r n o do E s t a d o c o t i & w — 
lhes outros , i n h e r e n t e s ás r e s p e c t i v a s f iuieções , n a C a p i t a l o u 
íora d e l i a . 

A r t i g o 0." C o n s t i t u i n d o u m a r e p a r t i ç ã o d e p e n d e n t e d a D i 
r e c t o r i a d a J u s t i ç a , o com o r g a n i z a ç ã o c i v i l , p o d e r á o Govern* . ' 
e i v a r u m a pagador ía , q u e terá a seu c a r g o effectual- , q u i n z e n a . ! -
m e n t e ás praças e m e n s a l m e n t e aos officiaes d a F o r ç a , o p a g a 
mento dos r e s p e c t i v o s v e n c i m e n t o s . 

A r t i g o 10. O pessoa l d a p a g a d o r i a será o s e g u i n t e : 
U m p a g a d o r , c o m o v e n c i m e n t o de GiOOO^OfK» u n m u M w ; 
U m f i e l . c o m o de 3:»'»00$000, t a m l i e m a n n u a e s . 
A r t i g o 11. F i c a c r e a d a , sem onus a l g u m p a r a os cofres p ú 

b l i c o s a c a i x a b e n e f i c e n t e d a F o r ç a P u b l i c a , c u j a r e c e i t a se c o n 
s t i t u i r á do produeto das c o n t r i b u i ç õ e s dos officiaes e p r a ç a s , d o * 
serviços d a banda de m u s i c a , d a i m p o r t â n c i a de, m u l t a s , d e des 
c o n t o nos v e n c i m e n t o s e d o n a t i v o s p a r t i c u l a r e s . 

i> 1 . " A c a i x a benef i cente é d e s t i n a d a a soceorrer as v i u v a * 
e filhos m e n o r e s de ofriciaes o praças que, fiquem s e m m e i o s p a r a 
a sua s u b s i t e n c i a . 

ij 2." A s pensões .serão c o n c e d i d a s t e n d o - s e e m v i s t a a r e 
c e i t a d a c a i x a beneficente, e c a l c u l a d a s s e g u n d a a proporção das 
c o n t r i b u i ç õ e s f e i t a s . 

A r t i g o 12. F i c a m r e v o g a d a s as, disposições e m c o n t r a r i o , 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o , de S ã o P a u l o . 2 8 de S e r e m — ' 

b i o de } 9 G õ . 
J O R G E T I B I R I Ç Á ' 
J . CARDOSO DE AI.MEH>\ 


